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PROCESSO NQ 1.733 	/ 78 ti] 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34 REGIÃO 
JUNTA DE CONCL-ZC E JULGAMENTO 

GOtÀNIA 

ARQUADO 

RECLAMANTE:'C 3OTJZ.. 

EndereçoAii. Pe. '4encje1 es.I  
1 

Setor 1odoviario. 

ADVOGADO:)3. Maria Jos& ezer: 
Endereço RUa 7 nQ 35+  

r 2.dfQ Britn. 

TRAMITAÇÃ o 

11/1Ot78 s 12 ,+O...hs. 

RECLAMADO:SCL- 

Endereço 0iA. 

	

liva 5 nQ 1001 - 	 - 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO  : r.s.r., 13 sal.,  

AUTUAÇÃO 

Aos 	..................................dias do mês desetero 	...................................................... 

do ano de mil novecentos 	 .... 	 , na Secretaria 

da 	. Junta de Conciliaçao e Ju1gmento de G O 1 A N 1 A ...................................... ......  
autuo a reclamação que segue, comQJ............-- .......documentos...................................................................... 

Eu, 	... 	 ... 	 p/., Diretor da Secretaria, 	............................................................... 

assino este termo. 



LOCéZCt€Z 

4 

Exo. r. 2r. uiz resi.iecFte da JCJ de C-oi.nia. 

P.J. 	jrj 

FoLha - 

kJ 	., rasiieiro, casauo 

;ri.Laíor braçal, residente e domdciliado à Av. Pe. 

Veride1 esquina c/ rua 18, s/nQ, Setor Rodoviário, via 

de sua vogsa e procuradora (ii.j.), Dra. Maria José 

Bezerra Soares, Inscrita na 0iB sob ri 2  3.024, saia - 

204, Ed. Britnia, Rua 7, nQ 354 - onde recebera as - 

comunicaçes proceasuais de estilo, vem, mui respeito 

samente, a presença de V. Exa. propor .Açc Reciamató-

ria Trabalhista contra a firma OUTA S.Â. - presa Co 

mercial Exportaora, esab:1ecida à Rua 5, n 2  1001 9 e 

tor Aero.rio, o que faz pelos fauos e fundamentos - 

seguintes: 

oue o reclamante foi admi,:t:ido para 

trabaiar na firma reciaiada em 04.04.77 com o sal 

rio níninio regional e comi;sao sobre sua produçao,cu-

.a média era de Cr3.000,00 mensais; 

que ao ser despedido e.m 30.06.78, a - 

firma reclamada nao lhe pagou o recouso semanal renur. 

nerado a que tinha direito, nem as parcelas do RSR de 

correntes. 

Nesas conuiçoes, 

reuer a ciaço da firma reclamada para, 

querendo, comparecer e se defender da presente aço na 

audiência que for ães4naãa por essa L. JCJ de G-oin-

nia, sob pena de revelia, sendo a final condenada a 

gar os valores abaixo caiculados ao reclamante, coti os 

acréscimos de juros, cor'eço monetária, oustas proces-

auaís e outras cominaçes de direito; 

PAXiCELA 

w 	- • . e e • e e e e e e e e 	e • J.L. • '-t 
O 

- 132 salário decoren- 
M 	, 	 te  

jsuaa jose voeerra Joares 
 4.995, 64  

Rua 86-C. n'o 96 	Setor Sul - Telefone: 2.0366 - Goiânia 

Rua 7, n.0 354 	- 	2.0 andar 	. 	Saie 204 - 	Ed. Britânia 	Telefone: 5-3472 - 	Goiânia 	- 	74.000 
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LÇ7CaC-ta 	€Uia e Seízia 	

EJ 
Trauspote.,.......,..,...Cr$ 4.995,64. 

sobre o RR.....0r$ 	399,65 
Total.... , , . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	5.395,29 

Protesiando-se por todos os meios de - 

provas periids em direito, di-se o valor da pre - 

aente em Cr5.395,29 (cinco mil, trezentos e noventa 
e circo cruzeiros e vinte nove centavos). 

N. Termos, 

erimeit' 

(--Q~

-r~j soar es 

0l29009l OÃb 3.024 

ana JL,S4 deenra d,ares 

Rua 86-O. n.o 96 . Setor Sul - Telefone 2-0366 - Goiânia 

Rua 7. n.o 354 - 2.0 andar - Sala 204 - Ed. Britânia - Telefone 8-3472 - Goiânia - 74.000 

( - 

4 



ADVOCACIA TRABALHISTA E AGRÁRIA 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE (S):. 	
. 	

.- 

-- 	 . 

n 

OUTORGADA: 	Maria José Bezerra Soares, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB sob 

nQ ,residente e domiciliada à Rua 86 -Cn996-SetorSul,esta-

belecida profLsslonalmente à Rua 7, nQ 354, 29 andar, Sala 204 - Edifício Bri-

tânia — Golânia - Go. 

PODERES: 	amplos, gerais e ilimitados, das cláusulas "ad-judltla" e "extra", para repre- 

sentar o (s) outorgante (s) perante pessoas jurídicas, de direito público ou 

privado, particulares, pessoas físicas ou jurídicas, de qualquer espêcie ou na-

tureza, investidos ainda de tais poderes para o foro em geral, em qualquer 

Juízo, instância ou Tribunal e mais os de acordar, transigir, receber e dar 

quitação, substabelecer, especialmente, sem prejuízo dos poderes retro-men-

cionadospara 

- fl1 	 ,r., - -,-1 -, - -ir 	 - 	---- z. 	-' --------- - 

Goiânia, 

Tabej0t p1G 

tz 

- TO 

... 

-.----- 

0  

ié em teit. Ç._ia- 
daie- J7 

/7 L 

.

4 4 1Teserra Soares 
1 	Rua 86 - C n9 96 - S.tar Sul- telefona: 2-Ou - Golinla (R.sldlncl.) 
1 	Rua 7 nO 2A - '20  

Outorgante s) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE COWCUAÇÃO E JULOAMEFiTO 

DE GiL3NIA 	 JcJ.1733/78 

NOTFCÇÃC N° k2141/78 

GGT /Tmpresa Crmercía1 Exportac',rc. 

rua 5 nQ 10XL. 

'etor erv1rio NEET - 
.- 	---.---- 	 - 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Gi:R.N 	UZi 

_- 

Fica V. S.° notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento,à, 	 ................................................. 

,ás 12+O( 	. 

horas do dia 	 nze 	................) do mês 	.,utubri/.7.8. ............ ................. 

para audiência relativa à reclamação constante da cÓpia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S,a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r é s). 

O não comparecimento de V. 	à referida audIência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V, S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

o.....,.......20 ... dc s.et.mbr ............de 19 78. .... 

. eTà 	iria 

CERTIFICO que a presente 
notificaçao foi expedida 
nesta data , por via 
posta1 sob o registro 
n 0 	./ 

1<) 

CJJQ 
1- NO-1-5 



JUNTADA 

\esta data faço júntada aos preS-

tbS a'tos 

...,.. 

oiâniaJL 19r T 

DIRETOR DE SECRETARIA 

.2 



ATA DA AUDIÊNCIA RELATIUA AO PROCESSO NQ 300 1.733 /78 

Aos 11 dias do ns de outubro do ano de 1978 , s12,40 	hs, 
em sua sede, reuniu-se a 	JCJ de 	Goiânia 

sob a presidncia do OFo Merácito Pena Jinior 
MM. Juiz do Trabalho, presente os srs, Daniel Viana 

vogal representante dos empregadores, e Sebastiao gomes de Amorim 
vocal representante dos empregados para instrUço e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por Gerson Souza Chagas 	 contra 
SOTA S/A—Empresa Comercial Expostadora relativa a 
DSR, etc. 

no valor de Cr$ 5.395129 

Aberta a audiHcia, foram, de ordem do MM, Juiz Presidente,apre 

goadas as partes s 12 e  55 horas, tendo comparecido apenas o recla 

manto, ausente a reclamado, pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia 

e confisso quanto 	materia de fato,de acordo com o artigo 844 da CLL 

Em seguida, com a palavra e reclamante pediu a procedncia 	da 
reclamaço 

Pelo Juiz Presidente foi proposto ans srs. dogais a soluço de 

dissdin o, ans a votaço, proferiu a Junta a seguinte: 

DEC 1 SÍ1 

disto es autos, 
Gerson Souza Chagas 	, qualificado na inicial 

ajuizou a presente rec1amatria contraCOTA S/A—Emmresa Comercial Expor-

tadora 	, pretendendo recebef a importância de $5.395,29 
relativa a  DSR,etc. 

A reclamada nn comoarecou 	audincia, embora devidamente nobi 

ficada. 

Isto pasto e, 

CONSIDERANDO que a injustificada ausncia da reclamada 	audin 

cia impnrta revelia, alem de oonfissao quanto a mataria de fatn; 

CONSIDERANDO que a matria de direito articulada na inicial es- 

t do acordo com as disposiçes legais que regem a espcie dos autos; 

CONSIDERANDO tude mais que dns autos consta; 

R030LUE a JCJ. de Goinia,à unanimidade, julgar procedente a pre 
sente reclamação, para o Lim de condenar a recda.,nagar ao recte,,to lo 
go transite esta em julgado as parcelas pleiteadas nõ valor total de 
cr$5.395,29,observando—se juros e correço monetária. 

Custas no importe de cr$360, 83,pela recda. 
O rectê. ficou ciente,a 6da.r verá s intimada. 
Nada nais e, para con$r,eu,Çdatii9ra$ei 	a 

Dresete. 

Juiz do Trabalha 	 Y 
Á 	 7 

cJ 
1- A T- 1-3 	 mprcauures 
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PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
31  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

- 	 Gci.nia - Goiis 
Notiflcaçao n.2  

Em 	
1 de ('thrc de 19 78 

1 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	] 	de 	 de 197 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	 C'r5 cn Souz Chta 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Ao limo. Sr. 	 ftíIDÂO 

	

COTA S/r:a$;1 CITCi. ai ::crtada. 	- 

1.001 - S.AeroviTio 

o 	t a 	
os?L 	7. £-/,Z 	- 

fl 



CERTIDÀO 

eti4co e dou fé que, nesta data). 

CHF€ DE SEC?ETARIA 

CONCLUSÃO 

Nsie dst. fiç' coc1us0 os ps81n1e8 

aut&, a 	•f 

Goi&n1*,3d /Q_de I97L 

DIRE ()R Df SECRCTARIA 

F ro' 

1 

uiz o 

- 

3 
$ 

f aço  

a,t 



Processo n: 	 /77 

Reclamante : 

Reclamado  

cyt( 	 CÁLCULOS 

ANO - MES  



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIQ.UIDAÇÃO 

Exequente: Gerson SouzaGhagas 

Executada: Cota 3/A 

JCJ de Goinia - Proc. 1733/78 

Condenação aqquda . . . . . . Cr4 5.395,29 
Juros . . . . . . . . . . . . .. Cr 	53,95 
Cor. rnonetr:a . . . . . . . . . Cr 1.71,,L.5 

Total devido ao reclamante . . . Cr 7.16,69 
-x- 

Custas Drocessuats . . . 	. . . CI-4 	360,83 
Emolumentos . . . . , . . . . .. Cr 	86,00 

- 

Total devLdo pela reclamada . .. Cr 

-x- 

Despesas judLciais a vencer: 

Citaço . . . 	 45,00 
?erhora . . . Cri' 45,00 
Remoç.o . . . Cr 	5,00 

Avaltaço . . Cr 45,00 

Em 30-out-78. 	- 
Aux. Jud. "A" 

IlC ont ador li 

j 

OF-1-6 



dt faço cenclusos os presentea aute a 

r: e 197 

jA(Secrtriø 

- 

Aprovo os ciculos elaborados, para os - 

fins de direito, fixando a condenaço em $7.ó11,52 

sem prejuízo de nova atual izaço; 

Expeça-se manado de execuço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo para 

embargos, proceda-se à avaliaço, abrindo-se vista' 

s partes por tras dias; 

No tendo sido impugnada a aval iaço, ex 

peça-se Editd de Praça Leilo, a ser publicado no - 

DJ. do Estado, as expensas do exequente; 

Aps a pubi icaço, cumpra-se o disposto' 

no § 32 do art. 687, do CPC. 

1 nt. 

Go/3flO/78. 

Juizlt,do Trabalho 

CERTILO 
Certifico que, nes 	ta, foi 

o kcs& (!LSLt LQ_A 

E)ETOR D 'OflETP 

ilo 
	

q N 	/ 

/i / 



P. J. JUSTIÇA DO TRA9ALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

EXPEDIÇiO DE UIft 
CER i ~ 1

ki quo iosta d.L3, oi expedi- 

u3, s :/UirWfltO ü3 

ava 	:tmen1O de 

cuta e emolurnt 	ç. • . 	?rsento 

pi ocos.io. 

ETUNCIONARIO 

r1fJlc0 DE JA 
ZI 

e-sa data, fLpedi-

da  

deóo a ï.npor- 

4-.h ~2 

H 	r' L0 ÃhU UL UL 

-: 	 foi e, edi- 

tânciz 

quiz '5 	 por  

REUEAAAAO 

MINISTÉRIO DA FAZENU) 	 192893353/0C0 4-29 ti 6* 

DOCUMENTO DE PP Ic/DÇ 

DE RECEITAS FEDERAIS - DAR 	 c o TI R A 5. A. 
EMPRESA c.ERCIAL L-PC:CCRA DcflA 

05 NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 	

RUA 5 14.' 1001 

06 ENDERELO (RUA AVENIDA PRAÇA ETC) 	 ACRO'U riO - CEP 7 4 J O O 

OU NARRO OU DISTRITO 	 1 CEP  
10  

— 	 -- 	 - 	 I 	REFNCIAS 

19 
9 	LSPICIPTPt?AL AO DV RECEOU 

//IfIIAO RIP1kOES 	IT/ATS dA 

ustiça do Trabalho. 
CJ - Goiânia 

ecte.- 	 -, 

ecdo.-

uia,. n0. 

Nat, _ 
— 

rá 

1 

MULTA E/MULTA E/OU JUROS 

CORRECÃO )RRECAO MONETARIA 

ATENÇÃO:RNÇAO: PRELNCIIA O DARF 
A MAQUINA 	ÃOUINA OU EM LETRA DE 

tt 	f 1,  j 	.J. 

Exp 
EOflI,VO 224-9920 

CCC II 493412!0001-03 - UDA DCIRVT6AiO 

NT00000 O OAOOÓN J5SRPN OCA sAo 	 í1: - EI 	 009/70 do SRRF - 	 Peg:/Vo (lACA) 

OF- 1- 6 

J 



1 

JLTADA 
data junto aos Dre$enteS auos 

cuia dc rccodiimento n 	L 
cm frente. 

Goinia 	 / 19 

iiacionêrlo 



e 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Di GOIiaA 
GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E 

Processo n.°  JCJ —1733/78 
Reclamante - uerson. 3aouza Chagas. 	- 
Reclamado - COÂ /A-nipresa Crfli. xportad,ra. 

o 
QUITAÇÃO 

Guia n.0121/78 

O Reclamado vai àCÀ'_Ju5t,FederaJ_ ua 20 nQ 19 	desta cidade recolher a 

ibrtância de Cr$ +5300 	 ( quarenta e cincô cruze tr,s ) 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	......................................................... Cr$ 

2 - 	prestação do acordo de fls. ................................. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fis. ................. . ............ 	CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. 

2 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. 

3 	Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. 

4 - Ao 	avaliador 	..................................................... 

5 - 	Ao 	perito 	........................................................ 

6 - Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) 

7- 

TOTAL 	DO 	DEPÓSITO ................................ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

Cr$ 
	

'i5,00 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 	
1+5,00 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

OF JL!S1- fÇA 
I-G!;o .Aves de Frej s  

DCONCILIAÇÃO E JULGA MENTn 	Gola 
A 

D GOIÂNIA - 
CO}rA N.° 012.0012200435 

1.' via - (Reclamado) 

- GU 1 - 3 

nveibrr, 	de 1978 

( TA . 

4 5,OQ. 



PODLR JLIJ CÁRIo 
J.'rIÇA 1)0 TR4,0LH0 

LZ CQNCAÇdOCE JULAMTO 

D3 GOIITIA 

TER.O DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Poc J O J xiQ. 1733/78 

dias do môs de 	flOVfl1bIO 	do ano de mil novecentos 

e setentae oito nesta cidade de Goian.ia , na secretaria 

desta Junta do Conciliação e JuJLgamnto, perante rnii, chefe do Secretaria, 

compareceram o reclamante GersonSouza Chagas. 
quar.c houver) 

e o reclamado COTA $/-&ipres Coni.Exoortadora, e por sts 
prer t;)o cuio houver) 

acordo 'ekbrdo tltimo me foi. dito que, oc curprimonto a ....................na presente 

reclaoaQo fazia entrega ao Keianate da laportância de Cr$ ...... 7.1614 ,69 (sete 
mil, cento e sessenta e quato cruzeiros e sessenta e nove centavos) 

relativa ao 	acordo feito. 

Pelo rec1aTante foi «ito qu rceb.ta a aencionada imporUricia, que 

contou e achou certn, dando par hto têrmo, no Reciamc1o, plena, geral e 

irrevogável quitaço para nada mais exigir coa respoito ao objeto da presente 

reclamaç.o, seja a que titulo 

E para constar, foi lavrada ôste terno, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e par ambas as partes. 

1-TE -2-6 



f(v 
PODER JUDICÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 Proc 	P 

Mandado n 

MANDADO DE OITAÇO, para cumprimento de execução, na forma 
abaixo: 

O DOJTOR 	 - 	 Juiz Presidente 
da 	Junta de Conciliação e Julgamento de 
manda ao Oficial de Justiça deste jidzo, que . vista do presente - 
mandado, passado a favor de : 

em cuprimento notifi4ü e 
para pagar, em qurenta e oito horas, ou garantir 

a execuço, sob,pena de pen}ora, a.q1anti. de Cr'. 
( 	 , correspondente 
ao principal, custas processuais, custas executivas e emolumentos 
devidos no processo, nos termos 
cujo inteiro teor é o seguinte: 

a. 

re - eiitn rede e e, 

roce. , t: lco Ira 

ve.:r ieaal de ar . 

:ch. .Ina no i ïc.; 

civ 

._; 

9 	 dia, 

	

de C(iLdCJLOi' 	r;cd;t. , 	ar 	ao 

OOL3 C 	Tl31TC 	roE1a- :itva 

, c:ie :veY'.ie-ae ;irn. e ccrreaL 	e±ah- 

icaio;; - ile. cJ;.e:eca 

- 	 a 	c7c 1c•a ceh;iraa,  :•vc'aea ída; 	a 	ida, 

& 0.iC na2aO er 7.611,52 aO iac e 

a: au LiaOe;o 

it 
	

aTe::o de eeC a; ... 

o. 1 	7 	(a - jH 	 ai LO 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dí-
vida, O QUE CUMPPA, na forma da ei, 

de 	 de 197 

Eu, 	 Diretor de Secretaria 

datilografei e subscrevi. 

Juiz ko Trabalho - Presidente 

Endereço do 	Litado:  

o 



PODER JUDICÃRIO 
JusUç. do Trbaiho 

3 RGÃO 

jJ JUNTA DE CONCTLIAÇO E JULGANEN O 	GOINi.t 

RECLAMANTE : Gersn ouza Chagas 

RFflLAMADO : COTA /Ár 
PROCESSO JCJ. nQ 	17.33_/_2_____ 

C E R T ID K O 

CERTIFICO qe,em cumprimento as determinaç6es 
o 

contidas no r. mandado de f1s, compareci às 1 	- horas 	do 

dia 20 	do ms de Noyembr3 	do ano de 197 	, 	 - 

- n irm 	 ___ - 	 , nesta comarca de 

Ginia 	 -, onde procedi a Ojto 	 do 

xc-cut 	 , na pessoa do Sr, Irani_______________ 

o qual, de tudo 

cargo OU funço 

ficou ciente e Fecebçu a 	 contra-f. 

O referido 4 verdade e dou £4. 

Gojanja 20 de Novembro de 1978. 

OficaI.eustiÇ 

1-CE-i-5 
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PODER JU :icÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCkJAÇÁO E JULGAMENTO 
Be'o Honzonfe - Minas 

C E R T 1 D Â O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n 2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T,R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 2,,9de 	9 1.9 7L. 

Diretor de 	cretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conciusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente, 

Data supra. 

/ 
( Diretor de Secretaria 

ArquiveE 	 baixa na Distribui- 

ç a 

Dtpra 

Ju z P r e s i d e n t e 

1-CE-1-2 


